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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIC|PIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO

DECRETO N.D/6238/2024, de 11de abrilde2024.
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21.

"Abre créditos adicionais suplementares com recursos provenientes da

anulação parcial e/ou total de dotações orçamentárias vigentes e dá
outras providencias".
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Neiva l(leemann fonielo, Prefeita Hunicipal de Presidente Castello
Branco, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe sâo

conferidas peta Lei Orgânica Municlpa[,

DECRETA:

Art. 10 Ficam abertos créditos adicionais suplementares com recursos provenientes do da

anutação parcial e/ou total de dotaçôes orçamentárias vigentes no vator de R$ ]-00.000,00 (cem mi[ reais)
conforme abaixo:

o3.ooo - SECRETAR|A MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAçÃO, PLANEJAMENTO E F|NANÇAS

03.001- Secretaria Municipat de Administração, Planejamento e Finanças
0.003 - Amortização da DÍvida Fundada lnterna

4690.1.500 (12)-Apticaçoes Diretas .............R$ 100.000,00

Art. 20 Por conta do recurso obtido no artigo precedente, ficam suplementadas as seguintes
dotações orÇamentárias:

08.000 - SECRETARIA MUNTCtPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIçOS URBANOS

08.001- Departamento MunicipaI de Estradas e Rodagem
1.029-Aquisição de Máquinas, Veículos e Equipamentos

4490.1.500 (75 -ApticaçÕes Diretas.. .............R$ 100.000,00

Art.30 O presente Decreto tem suporte [egal nos artigos 50, alínea "a" da Lei 196912023, de

A717212023 (LOA), e entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Centro Administrativo Municipal de Presidente Castel[o Branco - SC, em 11de abrit de2024.
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Prefeita Municipal

Publicado o presente Decreto em'J.710412024, naÍorma da L.O.M (Art. 21).

ADEM

Secretário Municip ão, Ptanejamento e Finanças
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